Documento de identificação idóneos (desde que válidos):
    Bilhete de identidade emitido pela autoridade competente da U.E.;
    Bilhete de identidade emitido pela autoridade competente, de militares dos quadros permanentes das Forças Armadas ou de forças militarizadas (GNR, Polícia Marítima), ou de elementos de forças de segurança (PSP);
    Bilhete de identidade emitido por autoridades portuguesas de Macau;
    Bilhete de identidade emitido pela autoridade competente da República de São Tomé e Príncipe;
    Bilhete de identidade emitido pela autoridade competente da República de Angola;
    Bilhete de identidade emitido pela autoridade competente da Suiça;
    Passaporte;
    Cartão / título de residência emitido pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras;
    Fotocópia autenticada de qualquer dos documentos mencionados.
